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Estância, 29 de outubro de2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Estância.

o Vereador(a) que estâ subscreve, no uso das atribuiçóes que lhe são

conferidas pelo Regimento lnterno destâ Casa Legislativa, vem respeitosamente indicar

ao Excelentíssimo Senhor PrcÍ'eito Municipal de Estância, que determine à Secretaria

Municipal de Finanças juntâmente com o Departamento de Tributos, a realização de

avaliação técnica e jurídica refêrente âos terrenos abaixo discriminados, situados na

Segunda Etapa do Loteamento Abais Praia Clube, com a finalidade de verificar a

viabilidade de concessão de isenção de IPTU aos seus proprietários., tendo em vista a

ausência de inÍraestruture básica por parte do Município.

Lotes discriminados:

r Lote V - 22 lotes

r Lote M - 26 lotes

r Lote H- 24 lotes

r Lote N - l8 lotes

r Lote O - 22 lotes

. Lote X- 16 lotes

. Lote Z - 28 lotes

r LoteP- l0lotes

r Lote Q - 10 lotes

r Lote R- l0 lotes

. Lote S - l0 lotes
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r Lote T - l0lotes

t Lote A2 - 66 lotes

r Lotc W - 20 lotes

. Lote H2 - I lotes

. LoteI-Slotes
r LoteJ-5lotes
. Lote V- l0lotes

474 ttt -)

Corlos Alberto Blinofi Cruz
Vereador Proponente
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JUSTIFICATIVA

A presente lndicação tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo que

proceda à análise da possibilidade de isenção do IPTU dos imóveis mencionados, uma

vez que os mesmos não dispóem de infraestrutura pública mínima oferecida pelo

Município, tais como pavimentação, iluminação pública, rede de esgoto, coleta regular

de lixo e abastecimento de água tratada.

Dessa forma, é injusto onerer os proprietários desses terrenos com a cobrança

de um tributo sem a devida contraprestâçâo de serviços públicos essenciais,

contrariando os princípios da razoabilidade e justiça fiscal.

A medida busca corrigir uma distorção tributária e garanür tratamento justo

aos contribuíntes, âté que o Município promova as devidas melhorias e infraestrutura

na localidade.

Sala da Sessão, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo
PreÍeito Pascoal Nabuco, Estância 29 de outubro de 2025.


